[image: image1.jpg]





CONTRATO Nº047/2019
 O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Marechal Deodoro, 276, na cidade de São José do Norte, no Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob nº88.568.902/0001-70, neste ato representado pela Prefeita Municipal FABIANY ZOGBI ROIG, brasileira, casada, portador da CI nº5069164126 e CPF nº801.296.330-20, residente e domiciliada na rua Marcelo Gama, n° 32, nesta Cidade, ou quem legalmente o represente, passando o Município a denominar-se CONTRATANTE e a empresa VISAOI SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA, estabelecida e localizada na Rua Almirante Barroso, 112 – Sala 303 
– CEP 95913-140, Bairro São Cristovão, Lajeado – RS, inscrita no CNPJ: 08.310.227/0001-45, passando a denominar-se CONTRATADA, celebram o presente Contrato decorrente de Processo Licitatório n°.193/2019, Dispensa de Licitação nº. 143/2019, de acordo com a Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, posteriores alterações, de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo a contratação de empresa especializada em serviços de criação/desenvolvimento
 de 01(um) novo Portal Virtual para a Prefeitura de São José do Norte, conforme Termo de Referência (ANEXO I), previamente elaborado e aprovado pela Secretaria Municipal de Administração – SMA.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E CONTRATO: 
§ 1º O prazo para execução dos serviços de criação/desenvolvimento
 do site será de 90 dias, não podendo ser renovado.

§ 2º O prazo de vigência do contrato é de 24 (vinte e quatro) meses a contar da assinatura, não podendo ser prorrogado.
.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES: 
§ 1º Constituem obrigações da CONTRATADA:

I- Executar, com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros, todos os serviços relacionados com o objeto do contrato a ser assinado, de acordo com as especificações estipuladas pela Prefeitura de São José do Norte.

II- Utilizar profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento na elaboração dos serviços objeto do contrato, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior.

III- Nos casos de subcontratação de terceiros, a empresa contratada permanecerá responsável por todas as obrigações contratuais assumidas com a Prefeitura de São José do Norte.  

IV- Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para constituir o acervo, sem ônus para a contratante, cópia em DVD dos arquivos digitais nas versões aberta – com as fontes e imagens em alta resolução – e finalizada. 

V- Somente divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto do contrato que envolva o nome do Município de São José do Norte mediante sua prévia e expressa autorização. 

VI- Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação financeira. 

VII- Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação que deu origem ao contrato. 

VIII- Cumprir toda a legislação federal, estadual e municipal pertinente e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior. 

IX- Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação a funcionários de terceiros por ela contratados. 

X- Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

XI- Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

XII- Apresentar, quando solicitado pela Prefeitura de São José do Norte, comprovação de regularidade de todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais.

XIII- Manter, por si, por seus prepostos e subcontratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da Prefeitura de São José do Norte. 

XIV- Responder a Prefeitura de São José do Norte e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, da condução dos serviços de sua responsabilidade, da veiculação de publicidade ou de quaisquer serviços objeto do Contrato. 

XV- Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a empresa contratada adotará as providências necessárias no sentido de preservar a Prefeitura de São José do Norte e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza. E, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará à Prefeitura de São José do Norte importâncias que tenha sido obrigada a pagar no prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 

§ 2º Constituem obrigações da CONTRATANTE:

I- Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços. 

II- Proporcionar condições para a boa execução dos serviços. 

III- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada. 

IV- Responsabilizar-se pela alimentação do site após a finalização do processo de instalação.

V- Referenciar em qualquer área do site contratado o nome e/ou logomarca (em forma de imagem ou link) da CONTRATADA, relativo à criação e ao desenvolvimento do site. Tal referência poderá conter a seguinte expressão: “Sistema desenvolvido por Visãoi Soluções em Internet Ltda” ou ainda “Sistema desenvolvido por (logomarca da CONTRATADA)”.
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO: O valor global do contrato, pelo período de 24 meses é de R$11.381,00 (onze mil, trezentos e oitenta e um reais), e o pagamento dar-se-á mensalmente em 19(dezenove) parcelas de R$599,00 (quinhentos e noventa e nove reais), com carência de 05 (cinco) meses de mensalidade, conforme proposta da CONTRATADA. 
CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
§ 1º - A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviço mensalmente. 

§ 2º O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após o recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviço, sendo o pagamento realizado através de depósito em conta corrente do fornecedor, boleto bancário ou na tesouraria Municipal.

§ 3º O pagamento somente será realizado depois de emitida as certidões de regularidade juntos as três esferas de Poder, nos termos da Lei Nº 8.666/1994 e efetuada a comprovação do cumprimento das obrigações contratuais, que se dará através do “Atestado de Prestação de Serviço” fornecido pelo Presidente do Legislativo Municipal,
 atestando o cumprimento do serviço objeto deste contrato em conformidade com as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

5473 – Locação de Software
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS- Sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 8.666/93, a Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades:

§ 1º A recusa injustificada do CONTRATADO em cumprir o contrato, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades constantes neste edital.

§ 2º Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I – Advertência;

II – Multa, na forma prevista neste instrumento;

§ 3º Será aplicada multa sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a CONTRATADA deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida:

I - De 0,15% (zero vírgula quinze por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso.

II - De 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso.

§ 4º As multas que tratam o §3º, alíneas I e II, não poderão ser aplicadas cumulativamente.

§ 5º A multa a que alude o §3º não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste edital.

§ 6º Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, quando a CONTRATADA:

I – Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade; 

II – Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

III – Executar o objeto contratual em desacordo com as especificações do edital;

IV – Desatender às determinações da fiscalização;

V – Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual;

VI – Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual;

VII – Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte o objeto contratual;

VIII – Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar dano à CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA de reparar os danos causados.

§ 7º A multa a que alude §6º não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste edital.

§ 8º As multas serão descontadas dos pagamentos do respectivo contrato ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO, RESILIÇÃO E RESOLUÇÃO DO CONTRATO: O Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, de pleno direito, pelo Contratante independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização à Contratada, nos casos previstos neste Contrato e na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores;

§ 1° A rescisão unilateral, nos termos do caput, ocorrerá conforme o disposto no art. 77 e seguintes da Lei 8.666/93.

§ 2° A rescisão poderá se dar ainda pela inexecução total ou parcial do contrato pela contratada, com as consequências previstas em Lei. Constituem motivos para rescisão do contrato:

I – O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

II – O atraso injustificado no início do serviço;

III – O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar o seu cumprimento, assim como as de seus superiores;

IV – A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil da empresa licitante ou de seus sócios-diretores;

V – A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

VI – A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

VII – O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA;

VIII – Razões de interesse do serviço público;

IX – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva de execução do contrato.

§ 3º A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, rescindir o contrato, desde que o faça através de aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em conformidade ao Art. 79 da Lei 8666/1993.
CLÁUSULA NONA - DO FORO Fica eleito o foro da Comarca de São José do Norte - RS, como única e competente para dirimir quaisquer conflitos oriundos da presente contratação, com renúncia de qualquer outra por mais privilegiada que seja ou venha a sê-lo. 

             E por estarem assim, justos e acordados, firmam o presente Contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, perante testemunhas para todos os fins legais.

São José do Norte/RS, 24 de maio de 2019.

VISAOI SISTEMAS DE INFORMÁTICA LTDA

 MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO NORTE

CNPJ: 08.310.227/0001-45
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 88.568.902/0001-70


CONTRATADA





 FABIANY ZOGBI ROIG








 Prefeita Municipal








 CONTRANTE

Visto:









___________________________

Procurador-Geral do Município

Testemunhas:

1._____________________

2._____________________

ANEXO I AO CONTRATO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada na criação/desenvolvimento
 de um novo site personalizado, mantendo os dados e as funcionalidades do site atual da Prefeitura Municipal de São José do Norte/RS
 e implementando os módulos de ouvidoria e SIC de acordo com as exigência do TCE/RS. Além da criação, a empresa será responsável pela locação de espaço ilimitado em servidor (hospedagem e bkps do site e 10 contas de e-mail ilimitadas), suporte, manutenção e atualização do site.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. A Prefeitura Municipal de São José do Norte necessita de tal contratação pois vários itens como acessibilidade, ouvidoria e SIC não estão de acordo com as exigências do TCE/RS e MPF, é de extrema importância que o site da Prefeitura esteja atualizado com as informações de caráter institucional e legal assim transmitindo maior transparência, clareza nas diversas informações aos cidadãos nortenses e a todos que tiverem interesse. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

3.1. Design personalizado e funcionalidades do portal:

3.1.1. Criação de website 
dinâmico em HTML5, com design personalizado de acordo com padrão visual da contratante e validado 100% no site do W3C e WCAG 2.0 (acessibilidade) conforme manual do TCE.

3.1.2. O design do portal deve seguir o padrão de comunicação visual do material visual da Prefeitura de São José do Norte 
que deverá receber um projeto prévio para análise e aprovação antes da codificação em HTML5.

3.1.3. O código fonte do website deverá ser construído em HTML5 com ferramenta para geração de URLs amigáveis gerenciável, para melhorar indexação dos conteúdos, conforme estratégias de SEO Marketing. 

3.1.4. O website deve fornecer ferramenta para geração de URLs amigáveis.

3.1.5. O website deverá ser responsivo (HTML5), isto é, estar de acordo com o dispositivo a partir do qual o usuário acessa (smartphones, computadores, tablets e outros dispositivos que acessam a internet).

3.1.6. Os textos e imagens serão fornecidos pela Prefeitura de São José do Norte, cabe à contratada a avaliação da pertinência do conteúdo conforme critérios de SEO Marketing e de engajamento virtual. A contratada deverá sugerir mudanças nos textos e imagens de modo a adequar o site aos objetivos de aumento de page views e engajamento da comunidade virtual. 

3.1.7. Desenvolver ferramentas que permitam o máximo de facilidade de gestão do site no que se refere a inserção e atualização de informações, sejam dados, gráficos, mapas, fotos, links com redes sociais e bancos de dados sobre o projeto e divulgação de notícias em tempo real.

3.1.8. Possuir gerenciador multinível de usuários, com geração de logs e gerenciamento de perfis para melhor gerir e controlar a equipe que fará a manutenção do conteúdo no site.

3.1.9. Todos os formulários devem utilizar o re captha do Google afim de proteção contra robôs e devem possuir proteção contra SQL Injection e cross-site scripting.

3.1.10. Segurança da área administrativa com certificado e proteção por IPs, número mínimo contra acesso externo a área administrativa, proteção contra ataques DDOS de no mínimo 10GB.

3.1.11. Transmissão das seções ao vivo via Facebook e YouTube.

3.1.12. Monitoramento de erros 404.

3.2 Ouvidoria - Também chamado de Manifestação, são atendimentos realizados por meio do setor de Ouvidoria da Organização;

3.2.1. Abertura de atendimento por: Acesso externo via site da Organização ou cadastro de atendimento por operador do sistema.

3.2.2. Modos de visualização: em lista (tabelado).

3.2.3. Possibilita o registro de qualquer tipo de documento, com histórico do seu recebimento e tramitações, até seu encerramento.

3.2.4. Permite acesso aos dados do atendimento através de código gerado na abertura.
3.2.5. A lista de assuntos é pré-cadastrada, de modo a facilitar a escolha do tipo de demanda por meio de menu de escolha;

3.2.6. Comprovante de atendimento (código) mostrado para o interessado no momento da inclusão da solicitação de forma anônima.

3.2.7. Registra a identificação do usuário/data que promoveu qualquer manutenção (cadastramento ou alteração) relacionada a um determinado Ouvidoria, inclusive nas suas tramitações.

3.2.8. Inclusão de anexos nos documentos, podendo ser imagens, documentos, planilhas, etc.

3.2.9. O setor de destino do atendimento acessa diretamente o histórico ou documento específico, tem a total liberdade de encaminhar ou responder, a alguém internamente ou diretamente ao requerente.

3.2.10. Avaliação de atendimento por parte do requerente na visualização externa do documento de atendimento.
3.2.11. Possibilidade de organização por assunto.

3.2.12. Possibilidade de ordenação de demandas por data, número, andamento.

3.2.13. Possibilidade de filtrar entrada de solicitações, associada à categoria de uso do que está prestes a ser explanado/redigido na solicitação.

3.3 SIC – Serviços de Informação ao Cidadão
3.3.1. Possibilidade de recebimentos de demandas oriundas da LAI - Lei de Acesso à Informação;
3.3.2. As solicitações podem ser feitas via internet ou cadastradas manualmente por operador, a partir de visita presencial, telefonema ou correspondência do solicitante;
3.3.3. Possibilidade de resposta/encaminhamento da demanda internamente para qualquer setor;
3.3.4. Inclusão de anexos na solicitação original;
3.3.5. Funcionalidades similares às demais estruturas de documentos;
3.3.6. Possibilidade de divulgação pública na web de gráfico contendo as informações de: quantidade total de demandas da LAI recebidas, divisão do quantitativo por assunto, por setor, por situação ou por prioridade;

3.4. Integrações:

3.4.1. Integração com o ERP (sistema de gestão utilizado) para disponibilizar os relatórios exigidos pelo TCE (diárias, 2ª via folha de PMTO, salários, e diversos relatórios mensais, bimestrais, trimestrais, semestrais e anuais), nos diversos formatos conforme exigência do TCE.

3.4.2. O website/site deve gerar automaticamente a newsletter em html com template com as notícias cadastradas no site para envio em massa, que seja integrada com a ferramenta de disparo de e-mail marketing usada pela Prefeitura de São José do Norte.

3.4.3. O novo website deverá integrar, em sua programação, as mídias sociais atuais utilizadas (facebook, instagram, twitter e youtube) e também incluir as novas redes sociais adotadas pela Prefeitura de São José do Norte se necessário.

3.4.4. Estrutura de programação SEO para melhor indexação de cada página do site nos mecanismos de pesquisas, incluindo modificações necessárias para SEO, cadastro em diretórios de sites.

3.4.5. Integração com as ferramentas do google maps, google analytcs, disponibilizando seus relatórios.

3.4.6. Integração com ferramenta de mapa de calor da navegação do website/portal para melhorar a usabilidade e fazer futuras melhorias.

3.4.7. Integração com sistema de leis e licitacon.

3.4.8. Compartilhar conteúdo do site através do Whatsapp.

3.5. Suporte, Manutenção e Treinamentos:

3.5.1. Suporte e manutenção permanente, trezentos e sessenta cinco dias por ano, vinte quatro horas diárias, atendimento online remoto, ou telefone, e-mail com abertura de chamada direto no site.

3.5.2. Atualizações diversas gratuitas quando originadas de Leis Federais ou Estaduais obrigando as prefeituras a disponibiliza-las no site.

3.5.3. A equipe da Prefeitura de São José do Norte deverá receber treinamentos presenciais necessários para a alimentação dos conteúdos do site e instalação configuração das contas de e-mail, de modo a prover a autonomia de gestão dos conteúdos da instituição.

3.5.4. Criação da arte para banners e pop-ups sempre que necessário, para divulgação de eventos apoiados pelo Legislativo.

3.5.5. Configuração e suporte das contas de e-mail, nos equipamentos necessários (celulares, tablets e PCs).

3.5.6. Restaurar os backups sempre que necessário.

3.5.7. Disponibilizar manual de uso do sistema.

3.6. Hospedagem do site, e-mail e backups:

3.6.1. Requisitos mínimos do servidor:

- Memória RAM de 4Gb;

- Espaço em disco de 25Gb;

- 04 unidades de processamentos;

- Servidor com SO de Livre distribuição ou Microsoft Windows 2016 RC;

- 10 contas de e-mail IMAP/POP.

3.7. Dados:

3.7.1. O conteúdo do site atual da Prefeitura de São José do Norte, será disponibilizado em arquivo de formato TXT.

3.7.2. Todos os arquivos do site atual ( fotos, atas, .... (pdf, csv, xls, mp4 e wmg) devem ser disponibilizados no novo site.

3.7.3. Após a conclusão dos trabalhos a contratada deve fornecer o banco de dados em formato de exportação padrão. Exemplo: “.backup”, “.sql”,  sempre que solicitado pela contratante.

3.7.4. Código totalmente protegido contra SQL Injection, backups, diários e semanal de toda a estrutura e todos os serviços orçados, manutenção e monitoramento preventivo.

 3.8. Execução dos trabalhos:

 3.8.1. O desenvolvimento do trabalho será acompanhado por servidores da Prefeitura de São José do Norte-RS, que serão responsáveis pelo envio das informações necessárias para a realização do projeto.

 3.8.2. Todo conteúdo a ser atualizado, extraído do acervo da Prefeitura de São José do Norte, sejam informações, arquivos em pdf, fotos ou imagens, passará por aprovação, antes de entrar no ar para visualização pública. 

3.9. Capacidade de atendimento:

3.9.1. A empresa contratada deverá comprovar experiência em serviços de manutenção, implantação e atualização
 de website/portal, apresentando, no mínimo: 

3.9.2. Portfólio de 10 (dez) clientes na área pública (prefeituras/câmaras) para os quais a empresa preste ou tenha prestado os serviços solicitados e comprove que a empresa tenha pelo menos um ano de experiência na execução dos serviços solicitados.

3.10. Usuários - acessos a plataforma:

3.10.1. A parte interna da plataforma é acessada por usuários autorizados da Prefeitura, mediante cadastro seguro. 

3.10.2. O usuário administrador tem acesso a todas as funcionalidades da plataforma e tem possibilidade de cadastrar usuários em toda a organização.

3.10.3. Cadastro único de usuários, acesso a todos os módulos no mesmo local e mesma ferramenta, plataforma integrada.

3.10.4. Possibilidade de customização de quais usuários ou setores acessam quais módulos, existindo a possibilidade e restringir ainda os atos de criação de itens ou edições.
3.10.5. A solicitação de cadastro de novos usuários é feita por responsáveis diretos do setor ou hierarquicamente superior. 

3.10.6. O cadastro do usuário contém as informações. Nome, E-mail, e Senha (de uso pessoal).

3.10.7. Os usuários podem editar seus dados a qualquer momento, inclusive senha. Assim como, recuperar sua senha através do e-mail cadastrado.

3.10.8. Não é possível excluir o cadastro de um usuário, somente suspender o acesso, mantendo todo seu histórico.

3.10.9. Acesso aos módulos: possibilidade da divisão de acesso por usuários à módulos do sistema: 

4. FISCALIZAÇÃO

4.1. A fiscalização será realizada pelo Presidente do Poder Legislativo.

5. PRAZOS DE EXECUÇÃO E CONTRATO

5.2. O vencedor do Processo Licitatório assinará o contrato, atendendo os prazos do Edital.

5.1. O prazo para execução dos serviços de criação/desenvolvimento do site será de 90 dias, não podendo ser renovado.

5.3.  O prazo de vigência do contrato é de 12 meses a contar da assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do artigo 57, inciso II, da Lei Nº 8.666/1993 pelo prazo de 60 meses.

6. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1. Cada concorrente deverá computar, no preço que cotará, todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.

6.2. Os valores serão considerados completos e suficientes para a prestação de serviço, não sendo considerada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação de parte da CONTRATADA.

6.3. A CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscal de Prestação de Serviço mensalmente. 

6.4. O pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia útil após o recebimento da Nota Fiscal de Prestação de Serviço, sendo o pagamento realizado através de depósito em conta corrente do fornecedor, boleto bancário ou na tesouraria Municipal.

6.5. O pagamento somente será realizado depois de emitida as certidões de regularidade juntos as três esferas de Poder, nos termos da Lei Nº 8.666/1994 e efetuada a comprovação do cumprimento das obrigações contratuais, que se dará através do “Atestado de Prestação de Serviço” fornecido pelo Presidente do Legislativo Municipal, atestando o cumprimento do serviço objeto deste contrato em conformidade com as cláusulas contratuais.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

7.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

XXX

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Constituem obrigações da empresa contratada:

8.1.1. Executar, com seus próprios recursos ou, quando necessário, mediante a contratação de terceiros, todos os serviços relacionados com o objeto do contrato a ser assinado, de acordo com as especificações estipuladas pela Prefeitura de São José do Norte.

8.1.2. Utilizar profissionais indicados para fins de comprovação da capacidade de atendimento na elaboração dos serviços objeto do contrato, admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior.

8.1.3. Nos casos de subcontratação de terceiros, a empresa contratada permanecerá responsável por todas as obrigações contratuais assumidas com a Prefeitura de São José do Norte.  

8.1.4. Encaminhar imediatamente após a produção dos serviços, para constituir o acervo, sem ônus para a contratante, cópia em DVD dos arquivos digitais nas versões aberta – com as fontes e imagens em alta resolução – e finalizada. 

8.1.5. Somente divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto do contrato que envolva o nome do Município de São José do Norte mediante sua prévia e expressa autorização. 

8.1.6. Não caucionar ou utilizar o presente contrato como garantia para qualquer operação financeira. 

8.1.7. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação que deu origem ao contrato. 

8.1.8. Cumprir toda a legislação federal, estadual e municipal pertinente e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem assim, quando for o caso, a legislação estrangeira com relação a trabalhos realizados ou distribuídos no exterior. 

8.1.9. Cumprir a legislação trabalhista e securitária com relação a seus empregados e, quando for o caso, com relação a funcionários de terceiros por ela contratados. 

8.1.10. Assumir, com exclusividade, todos os tributos e taxas que forem devidos em decorrência do objeto do contrato, bem como as contribuições devidas à Previdência Social, os encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, os encargos que venham a ser criados e exigidos pelos poderes públicos e outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado. 

8.1.11. Responsabilizar-se por recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial nos recolhimentos de tributos que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados. 

8.1.12. Apresentar, quando solicitado pela Prefeitura de São José do Norte, comprovação de regularidade de todos os seus encargos e obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais.

8.1.13. Manter, por si, por seus prepostos e subcontratados, irrestrito e total sigilo sobre quaisquer dados que lhe sejam fornecidos, sobretudo quanto à estratégia de atuação da Prefeitura de São José do Norte. 

8.1.14. Responder a Prefeitura de São José do Norte e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora, omissão ou erro, da condução dos serviços de sua responsabilidade, da veiculação de publicidade ou de quaisquer serviços objeto do Contrato. 

8.1.15. Se houver ação trabalhista envolvendo os serviços prestados, a empresa contratada adotará as providências necessárias no sentido de preservar a Prefeitura de São José do Norte e de mantê-la a salvo de reivindicações, demandas, queixas ou representações de qualquer natureza. E, não o conseguindo, se houver condenação, reembolsará à Prefeitura de São José do Norte importâncias que tenha sido obrigada a pagar no prazo improrrogável de 10 (dez) dias úteis a contar da data do efetivo pagamento. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Fornecer e colocar à disposição da contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços. 

9.2. Proporcionar condições para a boa execução dos serviços. 

9.3. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada. 

10. PENALIDADES

10.1. A recusa injustificada do CONTRATADO em cumprir o contrato, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades constantes neste edital.

10.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:

I – Advertência;

II – Multa, na forma prevista neste instrumento;

10.3. Será aplicada multa sobre o valor do objeto contratual não realizado, quando a CONTRATADA deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação assumida:

10.3.1. De 0,15% (zero vírgula quinze por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso.

10.3.2. De 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso.

10.4. As multas que tratam os subitens 10.3.1 e 10.3.2, não poderão ser aplicadas cumulativamente.

10.5. A multa a que alude o subitem 10.3 não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste edital.

10.6. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação, quando a CONTRATADA:

I – Recusar-se a assinar o contrato, estando sua proposta dentro do prazo de validade; 

II – Transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

III – Executar o objeto contratual em desacordo com as especificações do edital;

IV – Desatender às determinações da fiscalização;

V – Cometer faltas reiteradas na execução do objeto contratual;

VI – Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do objeto contratual;

VII – Recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte o objeto contratual;

VIII – Praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má fé, venha a causar dano à CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da obrigação da CONTRATADA de reparar os danos causados.

10.7. A multa a que alude o item 10.6 não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas neste edital.

10.8. As multas serão descontadas dos pagamentos do respectivo contrato ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

11. RESCISÃO

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei. Constituem motivos para rescisão do contrato:

I – O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

II – O atraso injustificado no início do serviço;

III – O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar o seu cumprimento, assim como as de seus superiores;

IV – A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência civil da empresa licitante ou de seus sócios-diretores;

V – A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

VI – A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

VII – O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a insolvência da CONTRATADA;

VIII – Razões de interesse do serviço público;

IX – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva de execução do contrato.

11.2. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, rescindir o contrato, desde que o faça através de aviso escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, em conformidade ao Art. 79 da Lei 8666/1993.

12. VISITA TÉCNICA

12.1 – A empresa interessada em participar do certame devera agendar visita até 5 dias antes da realização de segunda a sexta nos seguintes horários 00:00 e 00:00 através telefone 053 32381050 e ou e-mail licitações@saojosedonorte.rs.gov.br com o técnico Thiago Bettanzos Costa visita técnica para conhecer a estrutura da Prefeitura e demostrar as funcionalidades propostas no item 3 especificação do projeto e das funcionalidades descritas no manual de boas práticas do TCE em anexo.

12.2 – Após a visita técnica a CONTRATANTE deverá emitir um certificado atestando a realização da visita técnica e que a empresa proponente realizou a demonstração dos requisitos descritos nos itens 3 do presente termo.

12.3 – O certificado acima deverá ser entregue junto com os demais documentos de habilitação conforme edital
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�Deve-se substituir por LICENCIAMENTO.


�Deve-se substituir por LICENCIAMENTO.


�As fontes são licenciadas e de posse da Visãoi.


�Talvez seria “chefe do Poder Executivo Municipal”?


�Deve-se substituir por LICENCIAMENTO.


�O serviço de migração de dados não está incluso na oferta promocional, desta forma, deve ser contratado com custo à parte.


�Nossa ferramenta já está criada e é licenciada. 





As especificações do servidor são: Servidor Cloud Computing;


Espaço Total: 10.000 MB;


Tráfego: 100 GB/mês;


Acompanhamento e manutenção do servidor;


2 núcleos de processamento;


 


O serviço de contas de e-mail não está incluso na oferta promocional, desta forma, deve ser contratado com custo à parte.





Se “atualização” referir-se a alimentação do site, este serviço é feito pela própria Prefeitura.


�Nossa ferramenta já está criada e é licenciada.


�A própria Prefeitura no processo de alimentação do site, pode alterar os layouts do site.


�Não cabe a nós Avaliar a pertinência de conteúdos, pois a alimentação do portal é de responsabilidade da Prefeitura.


�Detalhes do suporte e manutenção:


Recebimento de suporte, manutenção e assistência remota em até 2 horas mensais;


Atualizações do sistema (atualizações de segurança, e novos recursos e versões);


Tirar dúvidas com a equipe técnica da CONTRATADA;


Abertura de chamados técnicos;


As solicitações são requisitadas pela CONTRATANTE por meio do sistema de chamados técnicos, pelo site da CONTRATADA, no seguinte endereço: � HYPERLINK "http://www.visaoi.com.br/chamado" �http://www.visaoi.com.br/chamado�.


�Treinamentos presenciais e abertura de contas de e-mail não estão inclusos na oferta promocional. Eles podem ser contratados à parte.


�Não criamos conteúdo, a alimentação do site fica a cargo da Prefeitura. 


Fala-se em Legislativo, no entanto, o contrato é para Prefeitura.


�Contas de e-mail não fazem parte da oferta promocional, e devem ser contratados à parte.


�São disponibilizadas videoaulas gratuitas sobre todas as funcionalidades e recursos do sistema.


�As especificações do servidor são: 


Servidor Cloud Computing;


Espaço Total: 10.000 MB;


Tráfego: 100 GB/mês;


Acompanhamento e manutenção do servidor;


2 núcleos de processamento;





O serviço de contas de e-mail não está incluso na oferta promocional, desta forma, deve ser contratado com custo à parte.


�A migração de dados não está inclusa na oferta promocional, desta forma, deve ser contratada com custo à parte.


�A migração de dados não está inclusa na oferta promocional, desta forma, deve ser contratada com custo à parte.


�Se “atualização” referir-se a alimentação do site, este serviço é feito pela própria Prefeitura.


�Talvez seria “ chefe do Poder Executivo”?


�Fala-se em licitação, no entanto, acredito que tenha sido colocado por engano.





O prazo de vigência seria de 24 meses, conforme informado no início do documento.


�Fala-se em licitação, no entanto, acredito que tenha sido colocado por engano.


�Estas informações já constam no início do documento.


�Fala-se em licitação, no entanto, acredito que tenha sido colocado por engano.
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